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un1c1pa e aquarítínga 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 2.080, de 22 de julho de 1.988. 

AUTORIZA A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS MUNICIPAIS PARA 

REFORMA DE PR[DIOS ESCOLARES ESTADUAIS, E D� OU-

TRAS PROVIDÊNCIAS. 
• 

O SENHOR DOUTOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA, Prefeito Municipal de Taqua 
ritinga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

-

FAZ SABER que a Câmara Municipal de Taquaritinga decreta e ele promulga a 
seguinte Lei: 

ARTIGO lQ - Fica o Executivo Municipal autorizado 
a utilizar recursos munic1pa1s no valor de ate CZ$ 3.000.000,00 (três mi-
lhões de cruzados), no corrente exerc1cio, para realização de reforma em 
predios o�de funcionam escolas estaduais, neste Munic1pio, como forma de 
cooeeração pela permissão de uso, por tempo indeterminado, do imõvel situa 
do a Rua Francisco Valzachi, s/nQ, Nova Vila Rosa, e pertencente ã Secreta 
ria de Estado da Educação, ao Centro Estadual de Educação TecnolÕgica Pau� 
la Souza, para ser instalada uma ESCOLA TtCNICA ESTADUAL. 

ARTIGO 29 - Para fazer frente ãs despesas decorren 
tes da execução da presente Lei, fica aberto na Contadoria· Muni ci pa 1 um Cre 
dito Especial Suplementar no_valor de ate CZ$ 3.Q00.000,00 ítrês milhões de 
cruzados), com a suplementaçao da seguinte dotaçao orçamentaria: 

4110.01-0842188.1.005 

_ 08-SERVIÇOS DE EDUCAÇ�O E CULTURA 
08.01-Setor de Educação de 19 Grau 
Const. Ref. Predios Escolares 

. PARÃGRAFO ONICO - A cobertura desse credito 
efetuada através de� recursos provenientes do excesso de arrecadação a 
verificar de acordo tom o § 30; artigo 43, da Lei Federal n9 4.320/64. 

-

sera 
se 

ARTIGO 39 - Fica autorizada ainda a consignação, 
nos orçamentos futuros, de dotaçoes prõprias para a mesma finalidade. 

. -

ARTIGO 4Q - Esta Lei entrara em vigor na data 
ua publicação, revogadas as disposições em contrãrio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARIT dé julho de 1.988. 

DR. AN .O O CARLOS NUN S DA 
refeito Munic"pal -

-

SILVA 

Registrada e publicada na Secret 
• 

, da Pr eitura, na data supra. 

• 

OI 1 '! t11. 
VERA LOCI GIBERTONI BOSCHINI 

- Direto a da Secretaria -

de 


